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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 08/2015

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE USO Nº 08/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS 
HUMANOS SEGER, E A COMPANHIA ESTADUAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO CETURB/ES (PROCESSO Nº 2024-
CFQ5K).

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS 
HUMANOS - SEGER, Órgão da Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o nº
07.162.270/0001-48, com sede na Avenida Vitória, 2703, Horto, Vitória/ES, neste ato representada 
pelo Secretário de Estado, MARCELO CALMON DIAS, doravante denominado CONCEDENTE, e a 
COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO CETURB/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 28.503.894/0001-51, com sede no 
imóvel constituído do 5º, ala cidade do 6º, 7º e 8º pavimentos do Ed. das Repartições Públicas (Antigo 
Aureliano Hoffman), situado na Avenida Jerônimo Monteiro, nº 96, Centro, Vitória/ES, neste ato 
representada pelo Diretor Presidente, MARCELO CAMPOS ANTUNES, Diretor de Planejamento, 
MARCUS PEROZINI DE ARAÚJO, Diretora de Operação, FLÁVIA JULIANA MEDEIROS CRUZ 
LIBÓRIO, Diretor administrativo e Financeiro, FÁBIO GOMES DE AGUIAR, e pela Diretora de 
Gestão de Rodovias, NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO, doravante denominado
CONCESSIONÁRIO, de acordo com os termos do processo 2024-CFQ5K firmam o presente Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 08/2015 que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento prorroga a vigência do Contrato de Concessão de Uso nº 08/2015 por 10
(dez) anos, a partir do dia 16/11/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro do Juízo de Vitória - Comarca da capital do Estado do Espírito Santo, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir dúvidas decorrentes do presente 
instrumento, que não puderem ser resolvidas administrativamente. 
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Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação do 
presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a participação da 
Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução consensual de 
conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Concessão de 
Uso nº 08/2015.

E, por estarem as partes justas e acordadas quanto às condições estabelecidas, assinam o presente 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO, por meio digital, objetivando um só fim, 
para que produza seus efeitos legais.

Vitória, data da assinatura eletrônica.

__________________________________ _______________________________________
                   MARCELO CALMON DIAS

Secretário de Estado de Gestão e Recursos
Humanos

CONCEDENTE

MARCELO CAMPOS ANTUNES
Diretor Presidente da Companhia Estadual de 

Transportes Coletivos de Passageiros do Estado do 
Espírito Santo

CONCESSIONÁRIO

__________________________________ _______________________________________
                  MARCUS PEROZINI DE ARAÚJO

Diretor de Planejamento da Companhia Estadual de 
Transportes Coletivos de Passageiros do Estado do 

Espírito Santo
CONCESSIONÁRIO

FLÁVIA JULIANA MEDEIROS CRUZ LIBÓRIO
Diretora de Operação da Companhia Estadual de 

Transportes Coletivos de Passageiros do Estado do 
Espírito Santo

CONCESSIONÁRIO

__________________________________ _______________________________________
                  FÁBIO GOMES DE AGUIAR

Diretor Administrativo e Financeiro da Companhia 
Estadual de Transportes Coletivos de Passageiros do 

Estado do Espírito Santo
CONCESSIONÁRIO

NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO
Diretora de Gestão de Rodovias da Companhia 

Estadual de Transportes Coletivos de Passageiros do 
Estado do Espírito Santo

CONCESSIONÁRIO
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